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1. PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO DA MACROZONA 

 1.1. PROPOSTAS DE ADEQUAÇÃO DOS LIMITES DA MACROZO NA E DO 

PERÍMETRO URBANO 

 

 

        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A partir dos levantamentos em campo e avaliação dos limites estabelecidos 

pelo Plano Diretor para a Macrozona 6, verificamos que existem pontos onde se faz 

necessário o ajuste dessas divisas. A figura 1.1 destaca os pontos com divisas 

alteradas, que serão detalhados na seqüência. 

Limite Atual MZ6 e Limite Proposto para a Macrozona 6. 

 

No novo perímetro proposto para a MZ6 (Mapas 14 e 15 – Anexo III), seus 

limites estarão sendo modificados nos seguintes aspectos:  

1. Retirada da área norte atualmente vigente a parte correspondente à parte 

sul do condomínio Swiss Park (compreendida dentro do limite atual da 

MZ6);   

2. Retirada da área correspondente do lado oeste da MZ6 à área da 

Fazenda Palmeira. 

1.1.1. Retirada da área norte atualmente vigente co rrespondente à parte sul do 
condomínio Swiss Park 

O condomínio denominado Swiss Park possui 2/3 da sua área no extremo sul 

da Macrozona 4, área de intensa urbanização, e 1/3 da sua área na MZ6. O 

empreendimento difere por suas características do principal uso do solo da 

macrozona 6, motivo pelo qual está sendo proposta a retirada de sua área dentro do 

Limite atual  Limite proposto 
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perímetro da MZ6, passando a totalidade do empreendimento Swiss Park para a 

MZ4. O ajuste proposto altera tanto a divisa da Macrozona 6, quanto a linha do 

perímetro urbano, de forma a coincidir com a divisa desse loteamento. A alteração é 

relevante, pois apresentará limite de fácil reconhecimento. 

A figura abaixo demonstra a alteração estabelecida neste Plano Local de 

Gestão. 

 

 
Localização do Swiss Park na MZ6. 

 

1.1.2. Supressão de parte da área da Fazenda Palmei ra 
A supressão de parte da área da "Fazenda Palmeira" da Macrozona 6 se faz 

necessária para desenvolvimento de empreendimento logístico de suporte ao 

Aeroporto de Viracopos, passando a totalidade de sua área para a MZ7, em um 

único conjunto. 

Trata-se de ajuste de divisas de macrozona, considerando a ampliação do 

Aeroporto de Viracopos, e considerando que com tal ampliação haverá a 

necessidade de áreas voltadas à implantação de empreendimentos de logística. 

Como foi demonstrado no item 3.3 - Aspectos Demográficos, Sociais e 

Econômicos, esta região do município, que engloba as Macrozonas 6 e 7 sofrerá 
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grandes transformações em virtude da ampliação do Aeroporto de Viracopos e da 

implantação do TAV. Se não houver ações eficazes por parte do Poder Público, a 

Macrozona 6 tende a se urbanizar de forma clandestina e não controlada, uma vez 

que é inegável a necessidade de áreas de apoio a este equipamento. Portanto, no 

que tange ao planejamento urbano, foi verificada a intenção real e imediata de 

implantação de empreendimento logístico de suporte ao Aeroporto de Viracopos, que 

pode ser um indutor de transformações do restante da área pertencente a 

Macrozona 7. É bom lembrar que na Macrozona 7 há diversos loteamentos e 

ocupações sob a curva 2 de ruídos do Aeroporto, sendo muitos deles implantados de 

forma clandestina. Estes loteamentos deverão ter seu uso alterado, de forma 

gradativa e condizente com as fases de ampliação do citado equipamento 

aeroportuário. Isto porque é estabelecido por portarias do Comando Aeronáutico que 

sob a citada curva de ruídos é vedada a implantação de novas moradias e proibido o 

adensamento populacional. 

Diante destas considerações e utilizando metodologia habitual de revisão de 

divisas na ocasião dos Planos Locais de Gestão, que consiste em buscar limites 

físicos claros e sempre que possível não seccionar áreas entre duas macrozonas, 

está sendo proposta a transferência da área da "Fazenda Palmeira" da Macrozona 6 

para a Macrozona 7. 

Desta forma teremos um empreendimento indutor da alteração de uso, na 

Macrozona 7 e não haverá glebas divididas entre a citada Macrozona e a Macrozona 

6. 
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Localização da Fazenda Palmeira na MZ6 

1.2. PROPOSTA DE ADEQUAÇÃO DAS APs E UTBs E DE ALTE RAÇÃO DA 
DENOMINAÇÃO 
 A denominação instituída na Lei Complementar no 15/2006 – Plano Diretor do 

Município de Campinas para as APs e UTBs manteve a sua forma seqüencial para 

todo o município.  

O referido Plano instituiu, para a Macrozona 6 – Área de Vocação Agrícola, 

01 Área de Planejamento e 01 Unidade Territorial Básica que tem como objetivo, 

dentre outros, avaliar com maior detalhamento as especificidades e demandas de 

cada porção territorial da cidade. São elas respectivamente: AP 32 – Correspondente 

ao perímetro da Macrozona 6 e UTB 65A – Correspondente a área urbana da 

Macrozona. O restante da área da MZ6 é rural. 

O Plano Diretor também propôs que a criação de novas APs e UTRs 

ocorresse no momento dos estudos para os Planos Locais de Gestão. Considerando 

que essa forma de denominação criou certa dificuldade para a reavaliação dessas 

porções territoriais (extinção ou criação de novas porções) e visando uma melhor 

compreensão e facilidade de localização no Plano Local de Gestão da Macrozona 6, 

foram alteradas as denominações das APs e UTBs, as quais foram tomadas do 

padrão estabelecido pelas diretrizes do Plano Local de Gestão da Macrozona 5. 
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Assim, a nova denominação segue a seguinte padronização: 

Para as APs: 

·  O número inicial se refere ao número da macrozona; 

·  A letra se refere à Área de Planejamento 
 

 Exemplo:  

   No da MZ letra da AP 

        

 

   6. A 

Para as UTRs: 

Para a denominação das Unidades Territoriais Rurais foi adotada a sigla UTR 

seguindo o mesmo padrão de denominação das UTBs: 

·  O primeiro número se refere ao número da macrozona; 

·  A letra se refere à Área de Planejamento; 

·  O número final se refere à numeração da UTR 
 

Exemplo: 

  No da MZ letra da AP No da UTR 

       

6.   A.   1 

As APs pertencentes à Macrozona 6 estão assim definidas: 

·  AP 6.A – Constituída pelas UTRs 6.A.1, 6.A.2; 

·  AP 6.B – Constituída pelas UTRs 6.B.1, 6.B.2. 
 

Abaixo segue a tabela com referência da nova denominação: 

Proposta de alteração de numeração das APs, UTBs e UTRs da Macrozona 6 

AP 

Nome da AP 

UTB 
Nome da 

UTB 

UTR 

Nome da UTR 
No 

anterior 
No 

proposto 
No 

anterior 
No 

proposto 
No 

proposto 

32 

 
6.A 

 

 
Região Rural do Saltinho e 

Pedra Branca  
 
 
 
 
 
 

Região Rural do Descampado 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

65 A 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- 
(*) 

Nova 
Mercedes 

(*) 
 
 
 
 
 
 

6.A.1 Saltinho 

6.A.2 
Parque Centenário/ Sede 

Pedra Branca 

6.B 

6.A.3 
Barreira Verde / Lix da Cunha 

  

6.B.1 
Reforma Agrária / 

Bandeirantes 
 

6.B.2 
Reforma Agrária / Miguel 

Melhado 

     (*) a atual UTB passa a ser denominada UTR. 

 

Estão sendo propostas a criação de duas AP’s para a MZ6, baseadas no 

traçado do novo Anel Viário de Campinas e na Rodovia dos Bandeirantes, sendo que 

as duas AP’s serão subdivididas em cinco UTR’s (Figura abaixo), conforme descritas 
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no Anexo I, procurando preservar a vocação agrícola da área rural, característica 

mais específica da MZ6 atualmente, conforme estabelecido pelas diretrizes do Plano 

Diretor Municipal de 2006. 

 
Mapa: Proposta para Áreas de Planejamento (AP’s) e Unidades Territoriais Rurais (UTR’s) 

2. DIRETRIZES GERAIS DA MZ6 
Face a esse diagnóstico, foram elencadas os seguintes objetivos e diretrizes 

gerais para a Macrozona 6:  

 

2.1. Objetivos: 

I – Garantir condições para o desenvolvimento sustentável da região, harmonizando 

os usos urbanos e rurais e a infra-estrutura necessária com a conservação dos 

recursos naturais existentes. 

II – Incentivar a manutenção das áreas rurais e os usos agrícolas com orientação 

para o manejo adequado; 

III – Melhorar as condições das estradas rurais; 

IV – Delimitar áreas de urbanização especifica ao longo dos principais eixos viários – 

Rodovia Lix da Cunha, Estrada da Reforma Agrária e Estrada do Saltinho; 
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2.2. Diretrizes Gerais: 

I. Garantir condições para o desenvolvimento sustentável da região, harmonizando 

os usos urbanos e rurais e a infra-estrutura necessária com a conservação dos 

recursos naturais existentes; 

II. Instituir mecanismos que permitam a manutenção e o desenvolvimento da 

atividade agrícola sustentável na região, adotando medidas que propiciem a 

melhoria da segurança pública, das vias de escoamento da produção, da qualidade 

da água e a qualificação da mão de obra; 

III. Adequar o sistema viário e de transportes à necessidade de escoamento da 

produção agrosilvopastoril; 

IV. Coibir a urbanização em áreas rural; 

V. Recuperar e preservar as áreas com atributos ambientais especiais (planícies de 

inundação, remanescentes de vegetação natural, margens dos cursos d’ água, 

praças e parques) para a implantação do sistema de áreas verdes; 

VI. Estimular a participação da população residente na região nos projetos que 

visem à recuperação e preservação ambiental e o uso de áreas verdes para as 

finalidades de lazer, contemplação e atividades sócio-culturais; 

VII. Criar, na área urbana, pontos de entrega voluntária de resíduos sólidos de 

construção civil e demais materiais descartáveis para pequenos geradores e 

estação de transbordo para grandes geradores, coibindo o descarte clandestino em 

áreas impróprias; 

VIII. Incentivar a comunidade para a correta disposição, reutilização e reciclagem de 

resíduos; e 

IX. Exigir a construção de caixa de contenção para controle da poluição difusa 

oriunda das rodovias. 

 

3. DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA MACROZONA 6 

3.1. DIRETRIZES AMBIENTAIS 
 As diretrizes ambientais para o Município de Campinas devem buscar a 

consolidação de um sistema multifuncional, ou seja, deverá atender simultaneamente 

os aspectos social, econômico e natural, alinhando-se aos modelos de 

desenvolvimento sustentável. A seguir estão elencadas as diretrizes específicas para 

cada tema. 
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3.1.1. Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades  de Conservação (SAV – 

UC): 

I - Instituir um sistema integrado de áreas verdes e unidades de conservação, que 

interligue os remanescentes de vegetação nativa, Áreas de Preservação Permanente 

(APP), planícies de inundação, unidades de conservação (UC), praças e parques 

públicos, abrangendo no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da área da 

macrozona, conforme Mapa de Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades de 

Conservação MZ-6 (SAV-UC) abaixo, tendo por objetivos: 

a. Preservar os fragmentos de vegetação nativa e o patrimônio genético da fauna e 

flora regionais; 

b. Proteger os recursos hídricos, incluindo nascentes, cursos d’água, lagoas e 

várzeas; 

c. Recuperar e reflorestar as Áreas de Preservação Permanente (APP) e as Zonas 

de Preservação Ambiental (Z-AMB); 

d. Implantar estruturas ecológicas de regularização de vazões nas bacias 

hidrográficas, visando o controle da macrodrenagem na época das chuvas e o 

aumento da disponibilidade hídrica durante a estiagem; 

e. Requalificar a paisagem rural e urbana e promover a melhoria da ambiência; 

f. Formar áreas verdes, de lazer, esportes e recreação para usufruto da 

população; 

g. Implantar ciclovias ao longo das áreas verdes visando o estímulo ao uso da 

bicicleta;  

h. Envolver as comunidades de entorno na implantação e gestão das áreas verdes 

criadas, na conservação de praças, canteiros, jardins e demais elementos 

urbanísticos e incentivar o uso destes espaços por meio de atividades de educação 

ambiental. 
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Mapa de Sistema Integrado de Áreas Verdes e Unidades de Conservação MZ-6 (SAV-UC). Fonte: 

SMMA 
 

II - Viabilizar a implantação do Parque Linear do Rio Capivari - Trecho I – MZ-6, 

abrangendo a faixa mínima de 50 (cinqüenta) metros de largura ao longo de suas 

margens, além das lagoas e planícies de inundação existentes; 

III – Implantar cinturão verde na interface entre os perímetros urbano e rural, 

formando uma barreira física e ecológica, com largura mínima de 20 metros, nos 

limites com as Macrozonas 4 e 7, conforme Mapa de Cinturão Verde MZ-6, utilizando 

mudas características da região (Floresta Estacional Semidecidual), conforme 

indicado no Mapa de Cinturão Verde; 

IV - Recuperar as APP’s por meio da execução de reflorestamento ciliar heterogêneo 

e integrando ao uso urbano do entorno com a implantação de áreas de lazer e 

recreação, de acordo com a Resolução CONAMA 369/06 - Área Verde de Domínio 

Público; 

V - Inserir o conceito de Vias Verdes nas diretrizes viárias propostas; 

VI - Nas APPs, parque linear e o cinturão verde deverão ser previstos a recuperação 

da vegetação por meio da execução de reflorestamento heterogêneo com espécies 

nativas visando a formação de corredores ecológicos, com o objetivo de interligar os 
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fragmentos de vegetação remanescentes, de forma a garantir a sobrevivência das 

espécies, equilíbrio dos ecossistemas e o bem estar da população; 

 
Mapa de Cinturão Verde MZ-6. Fonte: SMMA 

 
 

VII - Recuperar as APP’s por meio da execução de reflorestamento ciliar 

heterogêneo e integrando ao uso urbano do entorno com a implantação de áreas de 

lazer e recreação, de acordo com a Resolução CONAMA 369/06 - Área Verde de 

Domínio Público; 

VIII - Tolerar a implantação de obras de utilidade pública ou interesse social 

especialmente infra-estrutura de drenagem pluvial, saneamento e de transporte e 

diretrizes macroviárias, estabelecidas nesta Lei Complementar, e de áreas de lazer e 

recreação, de acordo com a Resolução CONAMA 369/06, mediante procedimento de 

licenciamento ambiental; 

IX - Condicionar a aprovação de novos empreendimentos à manutenção da 

permeabilidade do solo em área equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) da área 

do terreno ou construída (o que for maior) na macrozona, incluindo a doação e 

implantação das áreas inseridas no SAV-UC da MZ-2; e 

X - Exigir, quando da execução de novas obras, a implantação de passagens para 

fauna silvestre sob rodovias, ferrovias e demais vias de acesso, a fim de minimizar o 

efeito barreira e o eventual atropelamento de animais. Estas passagens deverão ser 
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projetadas na forma de um vão livre, que permita a entrada de luz natural, garantindo 

a iluminação interna durante dia. As passagens devem ser implantadas nos trechos 

em que as áreas de vegetação florestal indicadas serão cortadas por rodovias e 

avenidas, conforme Mapa de Dispositivo de Passagem de Fauna MZ-6 abaixo: 

 

 

Mapa de Dispositivo de Passagem de Fauna MZ-6. Fonte: SMMA 
 

3.1.2. Abastecimento de água e esgotamento sanitári o: 

I - Instituir programas e mecanismos visando ampliar os mananciais estratégicos ao 

abastecimento público;  

II - Condicionar qualquer ocupação não rural a possuir sistemas de tratamento de 

esgotos a serem implantados e operados de acordo com as normas ambientais 

vigentes; 

III - Fornecer apoio técnico para a implantação de fossas sépticas de acordo com as 

normas da ABNT nas propriedades rurais, ou a adoção de outras medidas que 

permitam evitar a contaminação do solo e da água; e 

IV - Fomentar a implantação de cisternas para reuso da água da chuva nas 

propriedades rurais; 
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3.1.3. Drenagem rural: 

I - Prever a implantação de dispositivos de armazenamento e utilização de águas 

pluviais nos empreendimentos a serem aprovados na MZ-6; 

II - Adequar os dispositivos de travessias do sistema viário e barramentos de acordo 

com os critérios de dimensionamento definidos pelo DAEE, visando prevenir e 

equacionar problemas de inundações; 

III - Determinar a construção, ao longo da Rodovia Bandeirantes - SP 348, da 

Rodovia Lix da Cunha – SP073, da Rodovia Miguel Melhado Campos – SP 327 e no 

prolongamento da Rodovia Magalhães Teixeira – SP 083 de dispositivos de 

captação, condução e armazenamento (caixa de contenção) para controle de 

poluentes e detritos oriundos da rodovia; e 

IV - Exigir nos novos empreendimentos, que necessitem de licenciamento ambiental 

e que envolvam a impermeabilização do solo a adoção de medidas mitigadoras que 

garantam que a vazão a jusante seja a mesma da condição do solo não 

impermeabilizado, considerando precipitação com período de retorno de 100 (cem) 

anos e duração de 1 (uma) hora. 

 

3.1.4. Zona Rural: 

I - Estimular a organização dos produtores nas formas de associação ou 

cooperativas tendo como base o Conselho Gestor da Macrozona; 

II – Estimular a manutenção da produção agrícola com apoio técnico e financeiro em 

especial para o pequeno produtor rural e para a agricultura familiar; 

III - Estimular o desenvolvimento da agricultura sustentável, contemplando os 

aspectos social, econômico e ambiental, buscando apoio e parcerias com as 

universidades, instituições de pesquisa e de fomento, estudando a criação de um 

selo ambiental visando agregar valor à produção; 

IV - Incentivar a adoção de técnicas de conservação do solo agrícola, nas bacias 

hidrográficas, visando o aumento da infiltração de água no solo e a recarga do 

aqüífero, por meio de técnicas tais como terraceamento, embaciamento, sub-

solagem, cultivo direto, rotação de culturas, entre outros, a regularização de vazões 

por meio de pequenos reservatórios (açudes ou tanques), a recuperação da mata 

ciliar e a redução no uso de agroquímicos; 

V - Adotar programa de conservação das estradas rurais, visando a redução do 

aporte de sedimentos nos cursos d´água e a formação de material particulado 

(poeira), a fim de melhorar as condições de escoamento da produção e a exploração 

do potencial turístico; e 
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VI – Promover mecanismos que propiciem a melhoria da segurança na área rural da 

MZ-6. 

 

3.1.5. Zoneamento Rural: 

I - Instituir zoneamento rural para viabilização do desenvolvimento rural sustentável 

da MZ-2, a saber: 

a. Z-AMB - Zona de Preservação Ambiental : constituída por parte proporcional 

correspondente a, no mínimo, 30% (trinta por cento) da propriedade rural, 

podendo ser integrada por fragmentos de vegetação nativa e pelas áreas 

rurais de uso restrito, destinadas a preservação integral e situadas: 

1) Ao longo dos rios ou de qualquer curso d'água desde o seu nível mais 

alto (leito sazonal maior) em faixa marginal, cuja largura mínima será de 30 

(trinta) metros para os cursos d'água com menos de 10 (dez) metros de 

largura e de 50 (cinqüenta) metros para os cursos d'água que tenham de 10 

(dez) a 50 (cinqüenta) metros de largura; 

2) Ao redor das lagoas, lagos ou reservatórios d'água naturais ou artificiais, 

em faixa com metragem mínima de 15 (quinze) metros; 

3) Ao redor de nascentes ou nos chamados “olhos d’água”, ainda que 

intermitentes, com raio mínimo de 50 (cinqüenta) metros, qualquer que seja 

a sua situação topográfica;  

4) Em várzeas alagadas; e 

5) Em área de propriedade correspondente à Reserva Florestal Legal.  

b. Z-RUTS - Zona de Uso Rural e Turístico Sustentável : composta pelas 

demais áreas rurais, que não se enquadrem na Z-AMB, onde é possível o uso 

ou exploração sustentável. 

 

3.1.6. Zona de Preservação Ambiental: 

I - Garantir a preservação dos fragmentos de matas existentes, e do patrimônio 

genético da fauna e flora; 

II - Recuperar a Z-AMB por meio da execução de reflorestamento heterogêneo; 

III - Instituir programas de monitoramento e fiscalização; e 

IV - Permitir o reflorestamento de baixa densidade (arborização ou ajardinamento) de 

até 15% da Z-AMB de cada propriedade, em locais de relevante interesse 

paisagístico que permitam o acesso à água e a contemplação de paisagens naturais, 

mediante licenciamento ambiental e restauração do restante da Z-AMB. 
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3.1.7. Zona de Uso Rural e Turístico Sustentável: 

I - Estimular os usos tipicamente rurais – TR, caracterizados por atividades 

agrosilvopastoris, por meio da certificação às propriedades que desenvolvam a 

agricultura sustentável, conservando os recursos naturais água, bem como critérios a 

serem definidos com a participação dos produtores locais organizados e instituições 

de assistência ao produtor rural; 

II - Proibir os usos que comprovadamente provoquem degradação ambiental; 

III - Disciplinar os usos tipicamente rurais, que possam causar degradação ambiental, 

por meio de técnicas adequadas de manejo; 

III - Permitir usos não tipicamente rurais – NTR conforme disciplinado em legislação 

específica, de acordo com os seguintes critérios:  

a. O desenvolvimento de usos não tipicamente rurais - NTR só será permitido 

com base em procedimento de Licenciamento Ambiental, onde se demonstre 

a adoção de contrapartidas e das medidas necessárias para a devida 

conservação dos recursos naturais e infra-estrutura compatível; e 

b. A impermeabilização dos solos será permitida com base em criação de 

potencial a ser determinada pela área total de Z-AMB na propriedade. 

 

3.1.8. Mineração 

I - Condicionar as atividades de mineração compreendidas nos regimes de 

licenciamento, autorização de pesquisa e concessão de lavra, aos seguintes critérios 

específicos: 

a. As atividades de mineração (pesquisa ou lavra) só serão permitidas se 

estiverem devidamente licenciadas nas esferas, federal, estadual e municipal;  

b. É vedada a exploração mineral pelo método de desmonte hidráulico; e 

c.    Qualquer atividade mineral, mesmo que devidamente licenciada, poderá ser 

embargada ou interditada temporariamente, no caso de comprovado dano 

ambiental dela decorrente.  

 

3.2 DIRETRIZES DE USO DO SOLO 
Como visto no diagnóstico do Uso do Solo da MZ6, a identidade das unidades 

produtivas rurais dessa região possui dinâmica própria com grande potencial de 

multi-funcionalidade e pluriatividade; muitas vezes sendo até vendidos ao exterior, 

agregando valores substanciosos para a economia local. 

Deve-se também atentar às novas demandas sociais, que vão desde o 

consumo de alimentos mais saudáveis e com menor utilização de agro-defensivos; 



    

 

129 

como também, (devido inclusive à maior facilidade atual em mobilidade rodoviária), o 

acesso às práticas de lazer ao ar livre em suas mais variadas formas (pesqueiros, 

campings, turismo rural, quadras, campos de futebol, chácaras para 

confraternizações, restaurantes etc.).  

Há que se considerar também a necessidade da pureza de água potável, e; 

no caso da MZ6, da utilização dessa mesma água para o cultivo dos produtos 

agrícolas; a manutenção da beleza das naturais; a conservação dos valores culturais 

e artísticos de uma comunidade; a preservação da bio-diversidade e da integridade 

dos recursos naturais, principalmente hídricos, no presente e para o futuro. 

O uso do solo recomendado para a Macrozona 6 é o uso agrícola e turístico 

sustentável, tomando-se as devidas precauções para que a urbanização relativa à 

MZ4 não aumente o processo de favelização já iniciado, conforme foi verificado nos 

levantamentos de campo (2009) no Parque Centenário, inclusive com indícios da 

disposição não adequada de resíduos sólidos, em local vizinho à atual área agrícola 

produtiva. 

3.2.1. Propostas de Adequação de Uso do Solo 
Diante da desincorporação ao perímetro urbano, da área antes denominada 

UTB 65A, a mesma passa a não mais possuir zoneamento nos termos da Lei 

Municipal nº 6.031/88. 

Para que fique garantida a conformação dos lotes da região, sem que haja 

adensamento populacional em área eminentemente rural, proibida a subdivisão de 

lotes na Macrozona 6, em especial nos loteamentos Vila Saltinho e Parque 

Centenário. 

 

3.2.2. Propostas de Uso do Solo ao longo dos Princi pais Eixos Viários 

Considerando o estabelecido na Lei Complementar nº15/2006 – Plano Diretor 

de Campinas, em especial no artigo 30, que trata das diretrizes e normas específicas 

para a Macrozona 6, subscrito abaixo, passamos a estabelecer qual é a faixa de 

urbanização específica e quais os usos a serem permitidos nestas faixas. 

 

“Art. 30 - São diretrizes e normas específicas da Macrozona 6:  

I – incentivar a manutenção das áreas rurais e os usos agrícolas com 

orientação para manejo adequado; 

II – prever, no Plano Local de Gestão ou em legislação própria, áreas 

de urbanização específica ao longo dos eixos viários; 
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III – assegurar que o sistema viário e de transportes atenda ao 

adequado escoamento da produção agrícola; 

IV – preservar os mananciais e as matas estabelecendo incentivos à 

recuperação do ecossistema; 

V – adotar medidas preventivas de processos erosivos; 

VI – buscar recursos para o aprimoramento e escoamento da 

produção agrícola; 

VII – oferecer assistência técnica ao produtor rural, por meio de 

convênios com entidades de pesquisa e órgãos governamentais do 

setor agropecuário; 

VIII – adotar medidas objetivando minimizar o uso de agrotóxicos.” 

 

Diante do exposto, fica permitida a implantação de usos tipicamente urbanos 

ao longo das principais rodovias que cruzam a Macrozona 6 da seguinte forma: 

 

I – faixa de 50,00m (cinqüenta metros) ao longo da Estrada do Saltinho e da Estrada 

da Reforma Agrária: 

Serão permitidas as categorias de uso definidas na Lei n° 6.031/88, alterada 

pela Lei 12.195/2004, CL-1, CL-2, CG-1, CG-2, CA-1 e CA-2 desde que utilizem o 

tipo de ocupação CSE, previsto na Lei n° 6.031/88 e  mantenham área permeável de 

35% (trinta e cinco por cento); 

 

II – faixa de 100,00m (cem metros) ao longo da Rodovia Lix da Cunha: 

Serão permitidas as categorias de uso definidas na Lei n° 6.031/88, alterada 

pela Lei 12.195/2004, CL-1, CL-2, CG-1, CG-2, CA-1, CA-2, CA-4, CA-5 e SE-2, 

desde que utilizem o tipo de ocupação CSE, previsto na Lei n° 6.031/88 e 

mantenham área permeável de 35% (trinta e cinco por cento). 

 

Observação:  Para que sejam autorizados os usos acima citados será necessário o 

pagamento de contrapartidas a serem avaliadas, visando a melhoria dos principais 

acessos da região, a implantação do sistema viário exposto no presente Plano Local 

de Gestão. 

 

3.2.2. Diretrizes de Ocupação para Loteamentos na M acrozona 6 

Considerando que há dois loteamentos para fins urbanos já implantados há 

muito tempo na macrozona 6, e como informado pela SEHAB há nestes loteamentos 

ocupação em áreas de risco, fazem-se necessários estudos e avaliações técnicas 
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para averiguar a possibilidade de permanência das famílias situadas em áreas de 

risco dos loteamentos Vila Saltinho e Parque Centenário, a fim de garantir condições 

de salubridade e segurança à população residente. 

 

3.3 DIRETRIZES DO SISTEMA VIÁRIO E DE TRANSPORTE 

As macrodiretrizes viárias constituem-se na previsão de novas vias com 

características operacionais que garantam a continuidade da malha viária existente e 

conseqüentemente a ligação entre as diversas regiões da cidade, otimizando a 

circulação e promovendo o aumento de capacidade viária para atendimento do 

volume crescente de veículos. 

Os padrões geométricos adotados para as diretrizes viárias serão: 

a) 50,00m – duas pistas 9,00 m de largura, canteiro central de 26,00 m e passeios 

de 3,00 m em ambos os lados. O canteiro central poderá abrigar ciclovia; 

b) 14,50m - uma pista de 8,00 m de largura, passeios de 3,00 m em um lado e 1,00 

m em outro lado. Ciclovia de 2,50 m. 
 

3.3.1. Macrodiretrizes do Sistema Viário 

A Macrozona 6 adquire no ordenamento territorial proposto no Plano Diretor 

de Campinas para o Uso do Solo, a vocação agrícola, possibilitando desta forma a 

implementação de políticas de incentivo que visem à manutenção das atividades 

agrícolas, o aumento da sua produtividade e à aplicação de métodos de produção 

com menor impacto ambiental de forma a garantir as condições de abastecimento 

alimentar no Município. 

Além disso, deve-se mencionar a preservação da qualidade ambiental e 

sustentabilidade da região, levando-se em conta não só os recursos naturais em seu 

âmbito local, mas também no contexto regional, além de sua inserção na região 

metropolitana em face ao seu sistema rodoviário e aeroportuário, um dos mais 

importantes do país, pela interface metrópole de São Paulo e interior do Estado e do 

País1. 

Nesse sentido, as macrodiretrizes a serem implementadas nessa macrozona 

precisam atentar para as características locais, tais como: a agricultura de alta 

produtividade e serviços modernos. 

São macrodiretrizes do sistema viário, conforme indicação no Mapa de Diretrizes 

Viárias: 

                                                
1 Ver Transporte, Trânsito, Tráfego e Logística Urbana, texto de L. M. JUNQUEIRA FILHO, p155 a p175. 

In: Livro Verde: Desafios para a gestão da Região Metropolitana de Campinas.  (FONSECA, 
DAVANZO, NEGREIROS, 2001).  
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I. Implantar a duplicação da Rodovia Lix da Cunha com largura total de 50 metros, 

com canteiro central de 26 metros configurando-a como principal via alternativa de 

acesso ao centro da cidade; 

II. Implantar o alargamento e asfaltamento da Estrada do Saltinho, com largura 

total de 14,50m (quatorze metros e cinqüenta centímetros), sendo uma pista de 

8,00m (oito metros) e calçada de 3,00m (três metros) em um lado e calçada de 1,00 

m. (um metro) e ciclovia de 2,50 m. (dois metros e cinqüenta centímetros); 

III. Implantar o alargamento e asfaltamento da Estrada da Reforma Agrária, com 

largura total de 14,50m (quatorze metros e cinqüenta centímetros), sendo uma pista 

de 8,00m (oito metros) e calçada de 3,00m (três metros) em um lado e calçada de 

1,00 m. (um metro) e ciclovia de 2,50 m. (dois metros e cinqüenta centímetros); 

IV. Manter as estradas rurais em boas condições de trafegabilidade, executando 

melhorias no sistema de drenagem e sinalização. 

 

3.3.1.1. Detalhamento de Macrodiretrizes do Sistema  Viário 

a) Rodovia Lix da Cunha (SP-073): 

Largura projetada: 50 m, sendo: 

·  2 calçadas laterais de 3 m 

·  2 pistas com faixas de rolagem de 9 m, (ampliáveis); 

·  Canteiro central com área de plantio para a caracterização de Infraestrutura 

Verde; 

·  Ciclovia devidamente sinalizada. 

 

b) Estrada de acesso ao Parque Centenário e Vila Sa ltinho:  

Largura projetada: 14,50 m, sendo: 

�  2 calçadas laterais de 3 m e 1 m; 

�  1 pista com faixa de rolagem de 8m, (ampliável); 

�  Canteiro central com área de plantio para a caracterização de Via Verde pela 

Infraestrutura Verde; 

�  Ciclovia devidamente sinalizada com 2,50m de largura. 
 

c) Estrada da Reforma Agrária:  

Largura projetada: 14,50 m, sendo: 

�  2 calçadas laterais de 3 m e 1 m; 

�  1 pista com faixa de rolagem de 8 m, (ampliável); 

�  Canteiro central com área de plantio para a caracterização de Via Verde pela 

Infraestrutura Verde; 

�  Ciclovia devidamente sinalizada com 2,50m de largura. 


